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INDICAÇÃO  Nº  819,  DE  2002

Considerando que compete ao Governo do Estado adotar medidas que possam contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população;

Considerando que no Município de Itatiba a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -  APAE é uma instituição que atende centenas de deficientes, tanto na parte educacional como no que se refere à assistência clínica em diversas áreas (fisioterapia, fonoaudiologia e neurologia), com seu programa escolar e ambulatorial;

Considerando que a referida instituição não conta em suas dependências com uma  quadra poliesportiva coberta, e que esse benefício seria muito importante para o aproveitamento das crianças e jovens atendidos pela entidade;

Considerando que na Secretaria de Estado da Educação existe um programa de construção de quadras poliesportivas e que a inclusão da APAE de Itatiba, beneficiaria e atenderia um grande anseio daquela entidade, que muito faz pela ressocialização das pessoas que são por ela atendidas, apresentamos a presente proposição:

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, estudos no sentido de viabilizar a inclusão da APAE de Itatiba no programa de construções de quadras poliesportivas cobertas.

Sala das Sessões, em 7/05/2002

a) RODRIGO GARCIA
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